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RESOLUÇÃO Nº 063/2025 – CONSUNI 

  
 

 
 
Homologa o resultado final do Processo Eleitoral para o 
preenchimento das vagas de representantes Técnicos 
Universitários e Discentes junto às Câmaras do 
Conselho Universitário – CONSUNI – Edital 2025. 

 
 
O Presidente do Plenário do Conselho Universitário – CONSUNI da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do 
plenário relativa ao Processo n° 33992/2025, tomada na sessão de 23 de outubro de 2025, 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica homologado o resultado final das eleições para o preenchimento das vagas de 
representantes Técnicos Universitários e Discentes junto às Câmaras do Conselho Universitário – 
CONSUNI – da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – Edital 2025, 
conforme relatório apresentado pela respectiva Comissão Eleitoral nos autos do Processo nº 
33992/2025, que declarou eleitas as seguintes chapas: 

 

I - representantes Técnicos Universitários: 
 

Representação Técnico-Administrativa Câmara de Ensino e Graduação 

(CEG) 

Nome Votos 

Daiane Martins de Oliveira (titular) e 
Gislene Prim (suplente) 

105 

Daniel da Costa Branco Kalil (titular) e  

Adrian da Silva Solecki (suplente) 
84 

Dayane Dornelles (titular) e  
Eliane Dittrich (suplente) 

140 

 

Representação Técnico-Administrativa Câmara de Pesquisa e Pós-

Graduação (CPPG) 

Nome Votos 

Ana Paula Puhl Sehn (titular) e  

Katia Wiggeres (suplente) 
303 

 

Representação Técnico-Administrativa Câmara de Administração (CAP) 

Nome Votos 

Fernanda Hermans Lima (titular) e  

Maísa de Amorim Bleyer (suplente) 
288 
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II - representantes Discentes: 
 

Representação Discente Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG) 

Nome Votos 

Helena Santos Carvalho Menezes de Oliveira (titular) e 

João Ricardo Costa de Amorim (suplente) 
50 

Iasmim Eger Sasso (titular) e 
João Felipe Alves de Morais (suplente) 

122 

Mateus Amorim de Mello (titular) e  
Caroline Valério de Souza (suplente) 

25 

Amanda Marina Lima Batista (titular) e  
Maria Luíza Lauxen Della Valle (suplente) 

70 

Dayane Dornelles (titular) e  

Rodrigo Diego Piva (suplente) 
57 

Gustavo da Silva dos Santos (titular) e  
Geórgia Betina Haritsch (suplente) 

95 

 

Representação Discente Câmara de Ensino e Graduação (CEG) 

Nome Votos 

Cauê Santiago Neves (titular) e 

Candelaria May Ruibal Miranda (suplente) 
78 

Rafael Santos Gasperi (titular) e  

Miriã Marcelino Montovani (suplente) 
39 

Vítor Veridiano Luciano (titular) e  
Bárbara Borges (suplente) 

67 

Vanessa Carlos Leiton Koinski May (titular) e  

Caroline Valerio de Souza (suplente) 
54 

 

Representação Discente Câmara de Extensão Cultura e Comunidade (CECC) 

Nome Votos 

Maria Luiza Baumann de Souza (titular) e 
Stephany Vieira Cardoso (suplente) 

45 

Caroline Valerio de Souza (titular) e 

Ana Débora de Jesus dos Reis (suplente) 
41 

Rafael Joao Batista Sabudo Meque (titular) e  
Ivanize Regina da Silva (suplente) 

70 

Vanessa Carlos Leiton Koinski May (titular) e  

Caroline Valerio de Souza (suplente) 
33 

 

Representação Discente Câmara de Administração (CAP) 

Nome Votos 

Ana Maria Henning Codeço (titular) e 
Fabricio Marques Almeida (suplente) 

59 

Luiz Claudio Moraes de Andrade (titular) e  
Vitor Castro Antonio (suplente) 

40 

Vanessa Carlos Leiton Koinski May (titular) e  
Caroline Valerio de Souza (suplente) 

43 

Beatriz Sell de Abreu (titular) e 
Raul Campos de Oliveira Fortes Debetil, (suplente) 

71 
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

 
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 Florianópolis, 23 de outubro de 2025 
 
 

   Prof. Dr. José Fernando Fragalli  
   Presidente do CONSUNI 


